Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13819.723068/2014-00

Voluntério

1402-005.087 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinéria
16 de outubro de 2020

ALFABRAS L. G. SERVICO E COMERCIO LTDA. - EPP

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Ano-calendario: 2015

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO DE EXCLUSAO DO SIMPLES
NACIONAL:. EXISTENCIA DE DEBITOS.

Na forma do disposto no artigo 17, inciso V, da Lei Complementar n° 123, de
2006, € na alinea "d", do inciso Il, do art. 73 e inciso |, do art. 76, ambos da
Resolugdo CGSN n° 94, de 2011, é cabivel a exclusdo das pessoas juridicas do
regime do Simples Nacional quando existirem débitos junto ao INSS ou as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, sem exigibilidade suspensa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso voluntario, mantendo a exclusdo da recorrente do regime do SIMPLES
NACIONAL a partir de 1° de janeiro de 2015.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,

Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio,
Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e
Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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 ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES
 NACIONAL. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS.
 Na forma do disposto no artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e na alínea "d", do inciso II, do art. 73 e inciso I, do art. 76, ambos da Resolução CGSN nº 94, de 2011, é cabível a exclusão das pessoas jurídicas do regime do Simples Nacional quando existirem débitos junto ao INSS ou às Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, sem exigibilidade suspensa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, mantendo a exclusão da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL a partir de 1º de janeiro de 2015.
 
 (assinado digitalmente)
 
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 1ª Turma da DRJ/JFA, sessão de 14 de abril de 2016, que indeferiu a manifestação de inconformidade apresentada (fls. 2) e ratificou o entendimento da DRF/SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, expresso no Ato Declaratório Executivo DRF/SBC nº 1008490, de 3 de setembro de 2014 (fls. 14), mediante o qual a recorrente foi excluída do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), �em virtude de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, conforme disposto no inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e na alínea �d� do inciso II do art. 73, combinada com o inciso I do art. 76, ambos da Resolução CGSN nº 94, de 2011�.
O ADE, na íntegra, está abaixo reproduzido:

Cientificada e irresignada, a contribuinte acostou a MI acima referida (fls. 2), alegando basicamente ter tentado parcelar os débitos no prazo solicitado, porém, o sistema não estaria disponível pelo fato da Receita Federal estar consolidando os parcelamentos do Simples Nacional.
Submetida à apreciação da 2ª Turma da DRJ/JFA, foi prolatada decisão (fls. 17/20) negando provimento ao pedido e ratificando o ADE emitido pela DRF/SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP no sentido de excluir a recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), conforme razões de decidir expostas no voto condutor:
�Em que pese o discurso passivo, não restou provada a defendida impossibilidade de fazer o parcelamento dos débitos objetos do ADE em razão de indisponibilidade do sistema.
Enfim, a contribuinte não instruiu os autos com prova documental do seu alegado, a exemplo de telas que atestassem reiteradas e frustradas tentativas de parcelá-los, mesmo considerados os longos trinta dias para pagar ou impugnar.
Portanto, não merece reparos o ADE, também porque, conforme a consulta abaixo, ainda persistem os referidos débitos sem regularização:
(...)
Pelo exposto conduzo meu VOTO no sentido de julgar improcedente a manifestação de inconformidade�.
A decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2015 
EXCLUSÃO DE OFÍCIO. 
Materializada a hipótese legal de vedação ao Simples Nacional, sem que a contribuinte lograsse elidi-la, há que se manter a exclusão de ofício operada. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 24/25), aduzindo basicamente os mesmos argumentos, ou seja, de que teria tentado parcelar os débitos mas não conseguiu por problemas com o sistema da Receita Federal e que, sanado tal empecilho, já teria providenciado o parcelamento.
Juntou cópias do recibo da confirmação da negociação do pedido de parcelamento e do DARF do primeiro pagamento (fls. 32/33).
É o relatório do essencial, em apertada síntese.




 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 10/05/2016 � fls. 22, protocolização da peça recursal de 2ª Instância em 08/06/2016 � fls. 24), a representação da recorrente está corretamente formalizada (fls. 26/31), e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
De plano, é consabido que o SIMPLES NACIONAL é regime que, além de trazer verdadeiro benefício fiscal aos contribuintes, não deriva de imposição legal, mas de opção da pessoa jurídica que, se a ele resolver aderir, deve se submeter a todas as regras impostas, dentre essas, a impossibilidade da existência de dívidas em nome da empresa junto ao INSS, bem como às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa.
Então, em via dupla, se o sistema é altamente compensador para as micro e pequenas empresas, de outro lado exige, para sua assunção, que inexistam débitos tributários ou previdenciários sem exigibilidade suspensa.
Significa dizer que, ao estabelecer tratamento diferenciado, simplificado e favorecido quanto ao recolhimento de diversos impostos e contribuições, o diploma legal que institui o SIMPLES NACIONAL previu condições especiais para o ingresso e permanência no novel regime e, dentre elas, como dito, aquela estampada no seu art. 17, inciso V, verbis:
Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:   (Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 2019)
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
Pois bem, concretamente o quadro estampado é o seguinte: a contribuinte foi excluída do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006) em razão de existência de débitos tributários/previdenciários de sua responsabilidade.
Conforme telas do SIVEX � Sistema de Vedações e Exclusões do SIMPLES, juntadas pelo julgador a quo (fls.19/20), mencionados débitos, ainda existentes após o vencimento do prazo para regularização, seriam os seguintes:

Em contraparte, a recorrente reconhece a existência de tais débitos e alega ter tentado em várias oportunidades parcelá-los, porém, sem sucesso, por problemas nos �sistemas do SIMPLES�; além disso, assentou ter esperado a tramitação de lei no Congresso Nacional que iria anistiar os débitos por atraso na entrega de GFIP e que somente após tomar ciência do Acórdão da DRJ é que verificou que mencionada legislação não lhe aproveitaria.
Em suas literais palavras (RV � fls. 24):

Por fim, sustenta ter conseguido aderir ao parcelamento, juntando cópia do protocolo de adesão e recolhimento da primeira parcela (fls. 32/33):






Pois bem, analisando os autos verifica-se que a recorrente reconhece a existência dos débitos na data da emissão do ADE (03/09/2014), que os mesmos não estavam com exigibilidade suspensa e que somente em 07/06/2016, quase dois anos após o vencimento do prazo legal para regulamentar as pendências, conseguiu aderir ao parcelamento e assim estampar a suspensão da exigibilidade.
Do mesmo modo, o recolhimento efetuado em 07/06/2016 também ocorreu a destempo, isto é, muito além dos trinta dias após a ciência do ADE em 08/11/2014 (fls. 12).
Por fim, a recorrente, além de não ter conseguido regularizar as pendências apontadas pela Autoridade Tributária no prazo legal para poder permanecer no regime do SIMPLES NACIONAL, circulou por alegações genéricas de que não teria conseguido firmar tempestivamente o parcelamento do SIMPLES por problemas no sistema pertinente, sem que tenha trazido aos autos uma única prova destas alegações.
Desse modo, ficando a recorrente meramente no terreno das alegações, estampa-se o quadro que dá sustentação ao clássico brocardo jurídico �allegare nihil, et allegatum non probare paria sunt�, ou, em vernáculo, �alegar e não provar o alegado importa nada alegar�.
DA DECISÃO DO STF
Complementarmente, bom rememorar, em relação à possibilidade de vedação ao ingresso ou posterior exclusão dos contribuintes do regime simplificado pela existência de débitos, a Corte Suprema já se pronunciou, após o julgamento do RE 627543/RS, com repercussão geral reconhecida, no qual o plenário do Tribunal Maior acompanhou, por maioria, o voto do Relator, ministro Dias Tóffoli:
Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Microempresa e empresa de pequeno porte. Tratamento diferenciado.
Simples Nacional. Adesão. Débitos fiscais pendentes. Lei Complementar nº 123/06.
Constitucionalidade. Recurso não provido.
1. O Simples Nacional surgiu da premente necessidade de se fazer com que o sistema tributário nacional concretizasse as diretrizes constitucionais do favorecimento às microempresas e às empresas de pequeno porte. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em consonância com as diretrizes traçadas pelos arts. 146, III, d, e parágrafo único; 170, IX; e 179 da Constituição Federal, visa à simplificação e à redução das obrigações dessas empresas, conferindo a elas um tratamento jurídico diferenciado, o qual guarda, ainda, perfeita consonância com os princípios da capacidade contributiva e da isonomia.
2. Ausência de afronta ao princípio da isonomia tributária. O regime foi criado para diferenciar, em iguais condições, os empreendedores com menor capacidade contributiva e menor poder econômico, sendo desarrazoado que, nesse universo de contribuintes, se favoreçam aqueles em débito com os fiscos pertinentes, os quais participariam do mercado com uma vantagem competitiva em relação àqueles que cumprem pontualmente com suas obrigações.
3. A condicionante do inciso V do art. 17 da LC 123/06 não se caracteriza, a priori, como fator de desequilíbrio concorrencial, pois se constitui em exigência imposta a todas as pequenas e as microempresas (MPE), bem como a todos os microempreendedores individuais (MEI),devendo ser contextualizada, por representar também, forma indireta de se reprovar a infração das leis fiscais e de se garantir a neutralidade, com enfoque na livre concorrência.
4. A presente hipótese não se confunde com aquelas fixadas nas Súmulas 70, 323 e 547 do STF, porquanto a espécie não se caracteriza como meio ilícito de coação a pagamento de tributo, nem como restrição desproporcional e desarrazoada ao exercício da atividade econômica. Não se trata, na espécie, de forma de cobrança indireta de tributo, mas de requisito para fins de fruição a regime tributário diferenciado e facultativo.
5. Recurso extraordinário não provido.
Na mesma linha, a torrencial a jurisprudência administrativa do CARF:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2013
SIMPLES NACIONAL. ADE. EXCLUSÃO. DÉBITOS CUJA EXIGIBILIDADE NÃO ESTEJA SUSPENSA
Consoante o artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123, de 2006, a existência de débitos para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa, é circunstância impeditiva para a permanência no Simples Nacional. (Ac. 1001-001.857 � 1ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária Sessão de 07 de julho de 2020 � Rel. André Severo Chaves).
Por fim, não é demais lembrar, a exclusão tem por fundamento, além do já citado inciso V, do artigo 17, também o inciso I, do artigo 29 e inciso II, caput, do artigo 30, todos da Lei Complementar nº 123, de 2006, verbis:
Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:
I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;
Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:
(...)
II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei Complementar; ou
In casu, a situação fática a que se refere o inciso II, supra, é justamente a recorrente possuir �débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa�, conforme dicção do inciso V, do artigo 17:
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:   (Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 2019)
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
CONCLUSÃO
Assim, descumprida a norma cogente e excluída a pessoa jurídica do regime do SIMPLES NACIONAL em 2014, os efeitos práticos da exclusão projetam-se para o 1º dia do ano-calendário subsequente, no caso, 01/01/2015, conforme previsão do artigo 31, IV, da LC nº 123/2006 (art. 2º do ADE):
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:
(...)
IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;
Pelo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, mantendo a exclusão da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL a partir de 1º de janeiro de 2015, ratificando o ADE da DRF/São Bernardo do Campo/SP e a decisão a quo.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto pela contribuinte acima identificada
em face de decisdo exarada pela 1* Turma da DRJ/JFA, sesséo de 14 de abril de 2016, que
indeferiu a manifestacdo de inconformidade apresentada (fls. 2) e ratificou o entendimento da
DRF/SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, expresso no Ato Declaratério Executivo DRF/SBC n°
1008490, de 3 de setembro de 2014 (fls. 14), mediante o qual a recorrente foi excluida do regime
do SIMPLES NACIONAL (LC n° 123/2006), “em virtude de possuir débitos com a Fazenda Publica
Federal, com exigibilidade ndo suspensa, conforme disposto no inciso V do art. 17 da Lei Complementar
n° 123, de 2006, e na alinea “d” do inciso Il do art. 73, combinada com o inciso | do art. 76, ambos da
Resolugdo CGSN n° 94, de 2011™.

O ADE, na integra, esta abaixo reproduzido:
Ministério da @ Receita Federal
Fazenda

Ato Declaretirio Executivo DRF/SBC n? 1008480, 03 de sstembro de 2014

Exclui do Regime Espedsl Unificedo de Amecadagio de Trbuios e
Contribuighes devidos pelas Microempresas @ Empresas de Pegueno Porte
{Simples Necional) de gue tretem os ars. 12 8 41 da Lei Complementar n?
123, de 14 de dezembro de 2005, republiceds em 31.01.2012, a pessos
juridica que menciona.

OfA) DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da stribuigio gue lhe confers o indso || do et
302 do Regimento Iniemo da Secretarnia da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portara MF n® 203, de 14 de maio de
2012, e fendo em viste o disposto no art 33 da Lei Complementar n® 123, de 2008, e no art. 75 da Resolugho CGSN n® B4, de 20 de
novembro de 2011, declara:

Art 12 Fica excluida do Regime Especial Unificedo de Amecadacio de Tribuies ¢ Contribuicbes devidos pelas
Microempresas @ Empresas de Pegueno Porte (Simples Naconsl) & pessos juridica, & seguir identificeda, em virude de posauir
débiios com 8 Fazenda Plblica Federsl, com exigibilidede nfo suspensa, conforme disposto no indso V do at 17 da Lei
Complementsr no 123, de 2008, & na alinea "d" do inciso Il do art T3, combinada com o indso | do art 78, ambos de Resolugio
CGSN o 84, de 2011:

Home Empresarial: ALFABRAS LG. SERVICO ECOMERCIOLTDA - ME
Himero de Inscrigho no CNPJ: 03.122 50170001 -44

Parégrafo dnico. A relagio dos débitos deverd ser consulteda no shtio da Secretaria da Receita Federsl do Brasil na
niemest, no enderego eletrbnico <http:Jfwww.rec elta. farenda. gov.br>, nos itens "Empresa”, "Simples Nacional", "ADE de Exclusfo
do Simples Macional 2014 — Consulis Débitos".

Art 2 Os efeiios de exdusBo dar-se-&0 & partir do dia 12 de jansiro de 2015, conforme diBposto no indso |V do art
3 da Lei Complementarno 123, de 2006,

Art 3% A pessos juridica poderd epresenter, no prazo de 30 (trinte) diss contados de data da ciénce deste Ato
Declaratério Executivo (ADE), impugnacio dingida a0 Delegedo de Receita Federsl do Brasil de Julgamento, protocolada na
unideds da Sacretaria da Recsita Federal do Brasil de sua jurisdiglo, conforme disposio no art. 30 da Lei Complementar no 123, de
2008, & nos Eemos do Decreto no 70235, de & de margo de 1972 Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Parégrafo Gnico. Mo hevwend o apresentacio de impugnagio no prazo de gue trate este artigo, 8 exdusio tomar-se-
& definitiva.

Art 4% Tomar-se-8 sem efeito & exduséo, caso & tolelidede dos débitos da pessos juridica seja regularzeda no
prezo de 30 (trinte) digs contedos da detas da ciéncia desie ADE, ressaheds & possibilideds de emissBo de nowo ADE devido &
oufras pendéncias porventura ide nificad &a.

Cientificada e irresignada, a contribuinte acostou a Ml acima referida (fls. 2),
alegando basicamente ter tentado parcelar os débitos no prazo solicitado, porém, o sistema néo
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estaria disponivel pelo fato da Receita Federal estar consolidando os parcelamentos do Simples
Nacional.

Submetida a apreciacdo da 22 Turma da DRJ/JFA, foi prolatada decisdo (fls.
17/20) negando provimento ao pedido e ratificando o ADE emitido pela DRF/SAO
BERNARDO DO CAMPO/SP no sentido de excluir a recorrente do regime do SIMPLES
NACIONAL (LC n° 123/2006), conforme razdes de decidir expostas no voto condutor:

“Em que pese o discurso passivo, nao restou provada a defendida
impossibilidade de fazer o parcelamento dos debitos objetos do ADE em razéo
de indisponibilidade do sistema.

Enfim, a contribuinte ndo instruiu os autos com prova documental do seu
alegado, a exemplo de telas que atestassem reiteradas e frustradas tentativas de
parcela-los, mesmo considerados os longos trinta dias para pagar ou
impugnar.

Portanto, ndo merece reparos o ADE, também porque, conforme a consulta
abaixo, ainda persistem os referidos débitos sem regularizagéo:

(.)

Pelo exposto conduzo meu VOTO no sentido de julgar improcedente a
manifestacdo de inconformidade™.

A decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Ano-calendério: 2015

EXCLUSAO DE OFICIO.

Materializada a hipotese legal de vedacéo ao Simples Nacional, sem que
a contribuinte lograsse elidi-la, ha que se manter a exclusédo de oficio
operada.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio

Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntario (fls.
24/25), aduzindo basicamente 0s mesmos argumentos, ou seja, de que teria tentado parcelar os
débitos mas ndo conseguiu por problemas com o sistema da Receita Federal e que, sanado tal
empecilho, ja teria providenciado o parcelamento.

Juntou copias do recibo da confirmacdo da negociacdo do pedido de
parcelamento e do DARF do primeiro pagamento (fls. 32/33).

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo (ciéncia do acorddao recorrido em
10/05/2016 — fls. 22, protocolizacdo da peca recursal de 22 Instancia em 08/06/2016 — fls. 24), a
representacdo da recorrente esta corretamente formalizada (fls. 26/31), e os demais pressupostos
para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

De plano, é consabido que o SIMPLES NACIONAL é regime que, além de
trazer verdadeiro beneficio fiscal aos contribuintes, ndo deriva de imposicédo legal, mas de opcao
da pessoa juridica que, se a ele resolver aderir, deve se submeter a todas as regras impostas,
dentre essas, a impossibilidade da existéncia de dividas em nome da empresa junto ao INSS,
bem como as Fazendas Publicas Federal, Estadual e Municipal, cuja exigibilidade nao
esteja suspensa.

Entdo, em via dupla, se o sistema é altamente compensador para as micro e
pequenas empresas, de outro lado exige, para sua assun¢do, que inexistam débitos tributarios ou
previdenciarios sem exigibilidade suspensa.

Significa dizer que, ao estabelecer tratamento diferenciado, simplificado e
favorecido quanto ao recolhimento de diversos impostos e contribuicGes, o diploma legal que
institui o SIMPLES NACIONAL previu condices especiais para 0 ingresso e permanéncia no
novel regime e, dentre elas, como dito, aquela estampada no seu art. 17, inciso V, verbis:

Das Vedagdes ao Ingresso no Simples Nacional

Art. 17. N&o poder&o recolher os impostos e contribui¢des na forma
do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno
porte: (Redacdo dada pela Lei Complementar n°® 167, de 2019)

(.)

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou
Municipal, cuja exigibilidade néo esteja suspensa;

Pois bem, concretamente o quadro estampado é o seguinte: a contribuinte foi
excluida do regime do SIMPLES NACIONAL (LC n° 123/2006) em razdo de existéncia de
débitos tributarios/previdenciarios de sua responsabilidade.

Conforme telas do SIVEX — Sistema de Vedacgdes e Exclusbes do SIMPLES,
juntadas pelo julgador a quo (fls.19/20), mencionados débitos, ainda existentes apOs o
vencimento do prazo para regularizacéo, seriam os seguintes:


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp167.htm#art13

DF CARF MF
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Orertaches Consulta Operaconal Trata Exchusio

Consuita Operacional

Consulta débitos apés prazo para regularizacdo

Os débitos n3o-previdendanos, previdendarios & de Simples Nacional Junto & RFB foram listados com o valor do
soldo devedor, sem os acrescimos legals, Os débitos junto 3 PGFN foram listados com o valor do saldo devedor
consolidado. A regularizagdo deve sers feita pelo saldo devedor atualizado, com 0s acréscimos legais.

CNP3: 02122901

Home Empresanal 1 ALFABRAS LG, SERVICO E COMERCIO LTDA - ME

previdenciarios na Receita Federal do Brasil (RFB

Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Recelta 1107
Periodo de Apuracao 09/02/2009 Saldo Devedor R$ 500,00
Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Receita 1107
Perfodo de Apuracdo 09/03/2009 Saido Devedor R$ 500,00
Nome do Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Receita 1107
Periodo de Apuracso 08/04/2009 Saldo Devedor R$ 500,00
Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Recelta 1107
Perfodo de Apuracao 08/05/2009 Saido Devedor R$ 500,00
Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Recelta 1107
Periodo de Apuracdo 08/06/2009 Saldo Devedor R$ 500,00
Nome da Raceita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Raceita 1107
Periodo de Apuracdo 08/07/2009 Saldo Devedor R$ 500,00
Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Receita 1107
Periodo de Apuracao 10/08/2009 Saldo Devedor R$ 500,00
Nome do Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Receita 1107
Periodo de Apuracao 08/09/2009 Saldo Devedor R$ 500,00
2 ‘ém et e omi e O« @ 8 C X | B SN - Stems de Veds -

Mg foen  lgte  Fageter  Fepaeentas At

Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Receita 107
Periodo de Apuracao 09/02/2009 Saldo Devedor R$ 500,00
Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Rocelta 1107
Periodo de Apuracao 09/03/2009 Saldo Devedor R$ 500,00
MNome da Recelta GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Recelta 1107
Periodo de Apuracao 08/04/2009 Saldo Davedor R$ 500,00
Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Receita 1107
Perfodo de Apuraco 08/05/2009 Saldo Devedor R$ 500,00
Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Recelta 1107
Periodo de Apuracso 08/06/2009 Saldo Devedor R$ 500,00
Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Receita 1107
Perfodo de Apuracao 08/07/2009 Saldo Devedor R$ 500,00
Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Receita 1107
Periodo de Apuracio 10/08/2009 Saldo Devedor R$ 500,00
Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Recelta 1107
Periodo de Apuracdo 08/09/2009 Saldo Devedor R$ 500,00
Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Receita 1107
Perfodo de Apuracdo 08/1072009 Saldo Devedor R$ 500,00
Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Receita 1107
Pericdo de Apuracdo 091172009 Saido Devedor R$ 500,00
Nome ¢a Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Receita 1107
Periodo de Apuracdo 08/12/2009 Saldo Devedor R$ 500,00
Nome da Receita GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Receita 1107
Periodo de Apuracao 08/01/2010 Saldo Devedor R$ 500,00
Nome da Recelta GFIP - MULTA ATRASO/ Codigo da Receita 1107
Perfodo de Apuragdo 01/02/2010 Saldo Devedor R$ 500,00

FIl. 40
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Em contraparte, a recorrente reconhece a existéncia de tais débitos e alega ter
tentado em vérias oportunidades parceld-los, porém, sem sucesso, por problemas nos “sistemas
do SIMPLES”; além disso, assentou ter esperado a tramitacdo de lei no Congresso Nacional que
iria anistiar os débitos por atraso na entrega de GFIP e que somente ap0s tomar ciéncia do
Acordéao da DRJ é que verificou que mencionada legislacdo ndo Ihe aproveitaria.

Em suas literais palavras (RV —fls. 24):

Em outubro de 2014 a empresa recebeu um "Auto de Infragdo" relativo a multas por entrega
de GFIP em atraso. Ciente da irregularidade e buscando sana-la, ainda em outubro/2014 a
empresa tentou fazer o parcelamento, mas 0 sistema estava bastante instavel ndo
possibilitando acesso.

Considerando que ainda havia prazo para o recolhimento das multas, ja que o vencimento
seria apenas em janeiro, tentou-se algumas vezes 0 acesso ao sistema, sem sucesso.

Nesse interim, porém, a empresa tomou ciéncia de um projeto de lei que tramitava no
Congresso Nacional que previa anistia de multas de GFIP. A empresa entdo, aguardou a
publicagdo da referida lei, 0 que sé ocorreu no inicio do ano seguinte - Lei n® 13.097, de 19 de
janeiro de 2015.

A empresa considerou que a lei anistiava inclusive as multas objeto do presente processo. Esse
entendimento s6 se mostrou equivocado ao receber o "Acorddo 09-59.442 -22 Turma da
DRIJ/IFA de 28/04/2016” em 10/05/2016.

Por fim, sustenta ter conseguido aderir ao parcelamento, juntando copia do
protocolo de adeséo e recolhimento da primeira parcela (fls. 32/33):

‘? RECIBO DA CUNFIRHAI;ED DA NEGDCIACAD DO PEDIDO DE PARCELAMENTO
IResmeta Federal
03,132,901/ 0001-44
ALFABRAS LG, SERVIDD E COMERCLD: LTDA - EFP
Debitos
Recuperadas THFORMACT ES PARA DI BITO AUTOMATICD
Recilta  Pericds DHl::‘: Vensmanta "It':.l:r';:: [T Jeq AGENCLA) Figd EONTH: S OOND00 | I §E00
Har ROV Ny oo 50, 00 I
FELES TR R U T P w08, 00 | anleapia reoeiady vis miemel
L0 BEADADIE RE RLMS B0 ek A Recaptal SERFRO
NP DO RE BRSNS 000 — —— - | e ATAARCIOIA & 30 30 50 (hordes 09 Anwuika)
LIOF  SEDRIDOS  BE 23el MEdS S0, 00 | Reciba: 00005283990
LIET  SEETINN EE OLOYMIE 00 Amngao: O padeio de parcelamenta 5 e defendo
LT LEeAEIUE RE OLWLRAS 0,00 O & Conirmag B0 3o pagaments .
LT S it E5 aimpraans N30 JaEmpstive 05 1 parcaa de 10805 0% i&'ﬂ“’"’.‘i‘?‘ﬂ!‘..ﬁ&ﬁ'.’}' AP SAD
137 0RO RED B3 0L sIE S, 20 Fibutes arralvaios rd negooa o Bypwalite Cenloeian

187 MU0 A% Oyoy s 500,39 = GERARA RIFR <3

nar agnaEIng ar  0ydas S0,50
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02 PERIODO DE APURAGAD 0111 EEG‘
MINISTERIO DA FAZENDA, - 4 ] J
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 03 NUMERO DO CPF OU CNPJ 03.122.901/0001-44)
Documento de Amecadagao de Receitas 04 CODIGO DA RECEITA 11 EI'?[
Federais
DARF
05 NUMERD DE REFERENCIA 000000000000000:00
01 MOME:
altabras g 000000000000 08 DATA DE WVENCIMENTO 07062016
07 WALOR PRINCIPAL RE 458,33
IATENGAO
E vedada o recolhimento de fributes e contribuigies A A TA
adminisirados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 08 VALOR DA MUL R$ 0,00
(RFB} cujo valor total seja inferior a2 R$10,00, Ocorrendo tal
situagdo, adicione esse valor ao tributo/contribuicio de 08 WALOR DOS JUROS E/CU RS B2 45
mesmo codigo de periodos subsequentes, até que o total ENCARGOS DL-1.025/88
s2ja igual ou superor & RE10,00
10 VALOR TOTAL RS 540,78
OBSERVAGOES: Documents pago dentro das condigfes definidas pela SRF.
Cperaciio efetuada em 07/06/2016 via internet, Agéncia 0184, conta 121000,
CPFICNPJ 13.293 310/0001-93. Este documento serve como comprovante de pagamento

Pois bem, analisando os autos verifica-se que a recorrente reconhece a
existéncia dos déebitos na data da emissdao do ADE (03/09/2014), que 0s mesmos ndo estavam
com exigibilidade suspensa e que somente em 07/06/2016, quase dois anos apds 0 vencimento
do prazo legal para regulamentar as pendéncias, conseguiu aderir ao parcelamento e assim
estampar a suspensdo da exigibilidade.

Do mesmo modo, o recolhimento efetuado em 07/06/2016 também ocorreu a
destempo, isto é, muito além dos trinta dias ap0s a ciéncia do ADE em 08/11/2014 (fls. 12).

Por fim, a recorrente, além de ndo ter conseguido regularizar as pendéncias
apontadas pela Autoridade Tributaria no prazo legal para poder permanecer no regime do
SIMPLES NACIONAL, circulou por alegacdes genéricas de que ndo teria conseguido firmar
tempestivamente o parcelamento do SIMPLES por problemas no sistema pertinente, sem que
tenha trazido aos autos uma Unica prova destas alegacdes.

Desse modo, ficando a recorrente meramente no terreno das alegacGes,
estampa-se o quadro que da sustentagdo ao classico brocardo juridico “allegare nihil, et
allegatum non probare paria sunt”, ou, em vernaculo, “alegar e ndo provar o alegado importa
nada alegar”.

DA DECISAO DO STF

Complementarmente, bom rememorar, em relagdo a possibilidade de vedagdo
ao ingresso ou posterior exclusdo dos contribuintes do regime simplificado pela existéncia de
débitos, a Corte Suprema ja se pronunciou, ap6s o julgamento do RE 627543/RS, com
repercussao geral reconhecida, no qual o plenario do Tribunal Maior acompanhou, por maioria,
0 voto do Relator, ministro Dias Toffoli:

Recurso extraordinério. Repercussdo geral reconhecida.
Microempresa e empresa de pequeno porte. Tratamento
diferenciado.

Simples Nacional. Adesdo. Débitos fiscais pendentes. Lei
Complementar n° 123/06.
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Constitucionalidade. Recurso néo provido.

1. O Simples Nacional surgiu da premente necessidade de se fazer
com que o sistema tributario nacional concretizasse as diretrizes
constitucionais do favorecimento as microempresas e as empresas
de pequeno porte. A Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro
de 2006, em consonancia com as diretrizes tracadas pelos arts.
146, I, d, e paragrafo Unico; 170, 1X; e 179 da Constituicédo
Federal, visa a simplificacdo e a reducédo das obrigagdes dessas
empresas, conferindo a elas um tratamento juridico diferenciado, o
qual guarda, ainda, perfeita consonancia com o0s principios da
capacidade contributiva e da isonomia.

2. Auséncia de afronta ao principio da isonomia tributaria. O
regime foi criado para diferenciar, em iguais condi¢cdes, 0S
empreendedores com menor capacidade contributiva e menor
poder econdmico, sendo desarrazoado que, nesse universo de
contribuintes, se favorecam aqueles em débito com os fiscos
pertinentes, 0s quais participariam do mercado com uma
vantagem competitiva em relacdo aqueles que cumprem
pontualmente com suas obrigaces.

3. A condicionante do inciso V do art. 17 da LC 123/06 ndo se
caracteriza, a priori, como fator de desequilibrio concorrencial,
pois se constitui em exigéncia imposta a todas as pequenas e as
microempresas  (MPE), bem como a todos 05
microempreendedores individuais (MEI),devendo ser
contextualizada, por representar também, forma indireta de se
reprovar a infracao das leis fiscais e de se garantir a neutralidade,
com enfoque na livre concorréncia.

4. A presente hipétese ndo se confunde com aquelas fixadas nas
Sumulas 70, 323 e 547 do STF, porquanto a espécie ndo se
caracteriza como meio ilicito de coagdo a pagamento de tributo,
nem como restricdo desproporcional e desarrazoada ao exercicio
da atividade econémica. Nao se trata, na espécie, de forma de
cobranca indireta de tributo, mas de requisito para fins de fruicdo
a regime tributario diferenciado e facultativo.

5. Recurso extraordinario ndo provido.

Na mesma linha, a torrencial a jurisprudéncia administrativa do CARF:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Ano-calendario: 2013

SIMPLES NACIONAL. ADE. EXCLUSAO. DEBITOS CUJA
EXIGIBILIDADE NAO ESTEJA SUSPENSA

Consoante o artigo 17, inciso V, da Lei Complementar n® 123, de
2006, a existéncia de débitos para com o Instituto Nacional do
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Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal,
Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja suspensa, €
circunstancia impeditiva para a permanéncia no Simples Nacional.
(Ac. 1001-001.857 — 1* Secdo de Julgamento / 1*® Turma
Extraordinaria Sessdo de 07 de julho de 2020 — Rel. André Severo
Chaves).

Por fim, ndo é demais lembrar, a exclusdo tem por fundamento, além do ja

citado inciso V, do artigo 17, também o inciso 1, do artigo 29 e inciso Il, caput, do artigo 30,
todos da Lei Complementar n® 123, de 2006, verbis:

Art. 29. A exclusdo de oficio das empresas optantes pelo Simples
Nacional dar-se-a quando:

| - verificada a falta de comunicacao de excluséo obrigatoria;

Art. 30. A exclusdo do Simples Nacional, mediante comunicacéo das
microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-a:

(.)

Il - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das
situagdes de vedacgao previstas nesta Lei Complementar; ou

In casu, a situacdo fatica a que se refere o inciso Il, supra, € justamente a

recorrente possuir “débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas
Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade néo esteja suspensa”, conforme dicgéo
do inciso V, do artigo 17:

CONCLUSAO

Art. 17. N&o poder&o recolher os impostos e contribui¢des na forma
do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno
porte: (Redacdo dada pela Lei Complementar n°® 167, de 2019)

(.

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou
Municipal, cuja exigibilidade néo esteja suspensa;

Assim, descumprida a norma cogente e excluida a pessoa juridica do regime

do SIMPLES NACIONAL em 2014, os efeitos praticos da exclusao projetam-se para o 1° dia do
ano-calendario subsequente, no caso, 01/01/2015, conforme previsdo do artigo 31, IV, da LC n°
123/2006 (art. 2° do ADE):

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno
porte do Simples Nacional produzirg efeitos:

(.

IV - na hipétese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei
Complementar, a partir do ano-calendario subseqiiente ao da
ciéncia da comunicacdo da exclusao;



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp167.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art17
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Pelo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario,
mantendo a excluséo da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL a partir de 1° de janeiro
de 2015, ratificando o ADE da DRF/S&o Bernardo do Campo/SP e a decisdo a quo.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



